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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGAJ ~si ~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EOR fO ·TQ 002/91 

L O !OU A t ~feiJ~o do , un1o!:p1 

de atuba, do .,;,s·'·ado de são Pau-

lo, usando das atribu.1ç-e que lhe 

toram co eridas 01 L 1 

Fica estipUlado o preço de e 1 . 250,00 (um mi1 e 

duzent e o cin@ent cruzeiro ) por metro de oou.

aoão das barracas na" eira Livre" looalizada na 

raoa .. e " ar~o, nesta ·, u,nic:Ípio d atu .... , ' 

ara -vi orn:r du'"ante o mêa de Janeiro d 1992. 

Este · e reto entra. ~ vi o .... • n 
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